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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
YAGO CRUZ DAMASCENO, apontando como autoridade coatora o TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - HC n. 2239466-22.2019.8.26.0000.

Noticiam os autos que o paciente encontra-se preso preventivamente, nos 
autos da ação penal em que foi denunciado por ter supostamente praticado o delito tipificado 
no art. 157, § 2º, inciso II, do Código Penal (e-STJ fl. 28).

Entende que não estariam presentes os requisitos previstos no artigo 312 do 
Código de Processo Penal para a decretação da segregação cautelar.

Realça as condições pessoais favoráveis do paciente, que seria primário, 
menor de 21 anos, com ocupação lícita e residência fixa, predicados que lhe garantiriam o 
direito de responder à ação penal em liberdade.

Sustenta que, caso condenado, fará jus à fixação do regime inicial semibarto, 
razão pela qual a prisão preventiva do acusado seria mais severa que os efeitos de sua 
eventual condenação.

Requer, liminarmente e no mérito, a concessão da ordem para que seja 
revogada a prisão preventiva do paciente.

É o relatório.
Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não mais 

admitir o emprego do habeas corpus para contestar decisão contra a qual exista previsão de 
recurso específico no ordenamento jurídico, exatamente como ocorre no caso em exame. 
Dessa forma, depara-se com flagrante utilização inadequada da via eleita.

Da análise dos autos, ao menos num juízo perfunctório, não se vislumbra 
manifesta ilegalidade no acórdão impugnado a ensejar o deferimento da medida de urgência. 

Com efeito, a Corte de origem consignou que (e-STJ fls. 22-24):

[...]
Pode-se afirmar que o fumus commissi delicti afigura-se 
presente, pois emergem dos autos prova da materialidade 
e indícios suficientes da autoria atribuída aos pacientes da 
prática do gravíssimo crime contra o patrimônio, tanto 
que a denúncia já foi recebida. 
De outro vértice, também o periculum in mora ou 
periculum libertatis se mostra presente.
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Com efeito, mesmo eventual primariedade do paciente, 
por si só, não possui força suficiente para afastar a 
medida constritiva, sobretudo em face da periculosidade 
revelada por sua conduta, pois, segundo consta, praticou 
o gravíssimo crime contra o patrimônio valendo-se de 
superioridade numérica, tendo agido na companhia de 
mais três comparsas, em período noturno e mediante 
grave ameaça, para subtrair os bens da vítima.
Aliás, o douto Magistrado a quo houve por bem converter 
a prisão em flagrante do paciente em preventiva, máxime 
para a garantia da ordem pública, tendo em vista a 
gravidade in concreto do delito, de modo que a r. decisão 
objurgada apresenta motivação adequada, em perfeita 
consonância com os ditames do artigo 312 do Código de 
Processo Penal e a norma-princípio insculpida no artigo 
93, inciso IX, da Carta Constitucional de 1988, não 
havendo lugar na espécie, portanto, por inadequação, 
para nenhuma das medidas cautelares pessoais elencadas 
no artigo 319 do Código antedito, com a redação que lhe 
conferiu a Lei nº 12.403/2011.
Convém anotar que a demonstração da necessidade do 
decreto de prisão preventiva, como ocorreu no caso em 
apreço, torna, obviamente, prejudicada a análise sobre a 
aplicação de medidas cautelares alternativas ao cárcere.
[...]
Assim, malgrado a gravidade em abstrato do crime, por si 
só, não seja suficiente para embasar a manutenção da 
prisão, é certo que a gravidade concreta do delito 
patrimonial, na espécie, evidenciada pelas circunstâncias 
em que foi perpetrado, basta para justificar a segregação 
cautelar para o resguardo da ordem pública, tornando-se 
irrelevantes até mesmo primariedade e bons antecedentes 
do agente, atributos que devem ser esperados de todo e 
qualquer cidadão.

Da leitura de tais argumentos não exsurgem, portanto, os necessários traços 
de ilegalidade manifesta na decisão objurgada para o deferimento da cautela requerida, já 
que, em sede de cognição sumária, não se verifica qualquer violação aos dispositivos legais 
apontados, sem prejuízo de uma análise pormenorizada da questão no momento oportuno.

É cediço que o deferimento do pleito liminar em sede de habeas corpus e em 
recurso ordinário em habeas corpus, em razão da sua excepcionalidade, enseja a 
demonstração e comprovação, de plano, do alegado constrangimento ilegal, o que não 
ocorre in casu.

Ante o exposto, indefere-se a liminar.
Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora e ao Juízo 
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singular, encarecendo o envio dos esclarecimentos necessários ao deslinde da questão e, se 
houver, de senha para acesso ao andamento do respectivo processo.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.
Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 02 de dezembro de 2019.

Ministro Jorge Mussi 
Relator
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